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Declara de utilidade pública a 
Organização Não Governamental, 
Academia Amazonense de Música.  

 
 
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS: 
 
Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública a Organização Não Governamental, 

“Academia Amazonense de Música – CNPJ: 33.638.155/0001-07, com sede e foro na 

Cidade de Manaus/Am, localizada na Rua José Clemente nº 500, 2º andar, sala 201, 

Edifício Rádio Rio Mar – Centro – CEP – 69.010-070.  

 

Parágrafo único - Incube a Secretária de Estado de Justiça e Direitos Humanos, o 

exame da regularidade da documentação a que se refere à Lei nº. 86, de 04 de 

dezembro de 1963, alterada pela Lei Promulgada nº. 15, de 1º de agosto de 1966, por 

ocasião do respectivo registro. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, 
em Manaus, 31 de agosto de 2020. 

 

SAULLO VELAME VIANNA 
Deputado Estadual 

Presidente da Comissão de Promoção Social e Cultural 
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DEPUTADO ESTADUAL SAULLO VIANNA 

 

JUSTIFICATIVA 
 

 

A Academia Amazonense de Música é uma associação civil, sem fins lucrativos 

que tem por finalidade, o cultivo da música, como expressão superior da 

criação artística, bem como interagir, com todas as formas de expressão de 

artes, visando o desenvolvimento cultural e intelectual do ser humano. 

A Academia Amazonense de Música é um centro difusor da Cultura e da Arte, 

em todas as suas expressões, tendo na música o seu elo principal. 

Tem o interesse de incentivar e promover o estudo e a pesquisa da música 

amazonense, em seus aspectos histórico, social e estético; além de aprovar 

iniciativas de caráter cientifico cultural e artístico, relacionado com a música, e 

as artes, em geral, sejam através de iniciativa particular ou por intermédio de 

convênios ou termos de parceria com o poder público. 

A mesma foi fundada no dia 26 de julho de 2018, e desde lá, vem 

desenvolvendo um grande trabalho, de difusão, e valorização da música, bem 

como a descoberta de novos talentos, e a viabilização para que os mesmos 

sejam integrados no circuito artístico de música, no Estado do Amazonas. 

Por conta disso, é importante que a mesma que este projeto seja aprovado, o 

que conto com a aquis ciência dos nobres pares para que isso aconteça.  

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, 
em Manaus, 31 de agosto de 2020. 

 

 

 

SAULLO VELAME VIANNA 
Deputado Estadual 

Presidente da Comissão de Promoção Social e Cultural 
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ATA DA pLENARIA EXTRAonorruÁRA DE FUNoaçÃo
DA ACADEMIA AMAZONENSE DE MUSICA . EErVI

Aos vinte e seis de julho de 2018, ás 16:00 horas, nesta cidade de Manaus, Estado do
Amazonas, cito a Rua José Clemente no 500, sala 201, 20 andar no prédio Edifício Rio Mar,
Centro CEP 69010-070, reuniram-se os músicos convocados pelo Sr.Josenor Rocha de
Oliveira para juntos fundarem a Academia Amazonense de Música - AAM, são eles Cantora
Cleonice Galvão do Nascimento (Kátia Maria), o pianista Paulo Soares Marinho, a soprano
Carolina Martins, soprano Dhijana Nobre, Tenor José Humberto Vieira, Flautista Claudio Silva
de Abrantes, violinista Adalberto Holanda, Violonista Manoel Passos Ferreira, barítono Fabiano
Reinado Sanchi, violonista Rinaldo Buzaglo, também foram convocados os músicos Maestro
Zacarias Fernandes, maestro Bruno Nascimento, compositor e cantor lírico pedro Amorim,
Soprano Cleomar Feitosa, cantor Zezìnho Correa, barítono Moisés Rodrigues e cantora Márcia
Siqueira. Foi aclamada pelos presentes a cantora Carolina Martins fara secretariar a 1a.
Plenária Extraordinária de Fundação da Academia Amazonense de ÍrÍúsica, para lavrar a
respectiva ATA: ás 16:00 horas foi feita a primeira chamada nâo tendo atingido o mínimo de
2/3 de associados, conformereza o estatuto, a segunda foi feito, ás 16:30 hóras, em seguida
deu-se inicio a reunião da la.Assembléia para a Fundação da AAM com os presentes. Ao abrir
a sessão, o mediador e principal fundador da AAM, ô barítono Josenor Íìocha de Oliveira,
falou da importância que tinha a AAM para os músicos e para o Estado do Amazonas e que,
naquele momento estávamos escrevendo uma nova história, pois a academia deveria ter sido
fundada há muito tempo e que já estaríamos atrasados para a criação da mesma. Foi
apresentada a minuta do estatuto da Academia para todos e houve aprovação da mesma;
ficando constituído em definitivo a Academia Amazonense de Música - nÁrrl com sede e
foro nesta cidade de Manaus, endereço conforme mencionado acima. Em seguida,
obedecendo às determinações do já aprovado, Estatuto, foram feitas as indicaçõeJ para
compor a diretoria executiva. O barítono Josenor Rocha colocou seu nome para assumir a
Presidência da AAM, obtendo aprovação por unanimidade de todos os presentes. Em seguida,
foi indicado por Garolina Martins o nome do músico Claudio Abrantes para compor a Vice-
presidência, sendo aceito o nome do músico por todos os presentes, em seguida foi indicado
pela mesma o nome do Secretário Geral Fabiano Sanchi, que também aceitou o cargo e
também aceito por todos os prêsentes, foi indicado pelo músico Paulo Marinho o nome do
Músico Manoel dos Passos Ferreira Filho para Tesoureiro, o mesmo também aceito e seu
nome foi também aceito por todos os presentes. O músico Josenor Rocha indicou os nomes
de Paulo Marinho para assumir o como Consultor Artístico, e do músico Fernando Lima para
Diretor de Biblioteca e da Musicoteca, Moisés Rodrigues para Diretor do Arquivo e do Museu,
e da Cantora Márcia Siqueira para Diretor da Comissão de Divulgação e do Maestro Zacarias
Fernandes para Diretor da Revista da Academia Amazonense Qe Música. E todos os indicados
aceitaram a proposta, e por. unanimidade aceito por todos e corh isso foi co,ncluído a formação
da Diretoria Executiva. Em seguida deu-se inicio a escolha dos nomes para compor o
Conselho Fiscal observando os três (3) nomes conforme reza o Estatuto, foram indicados os
nomes dos Músicos Carolina Martins, Dhijana Nobre e José Humberto VjÈifgq.rmmÊgqpï#ri
concordaram cqm as indicações e teve aprovação de todos osjiresentes. Ç,*pl$ffigç^rderpOs
a escolha da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, ficà'ndo assim OëRniOô: Diretoria
Executiva: Presidente; JOSENOR ROCHA DE OLIVEIRA, Brasileiro, Casado, Músico (Cantor
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ESTATUTO

ACADEMIA AMAZONENSE DE MUSICA

CAPíTULO I

Da Academia

Art' 10 - A ACADEMIA AMAZONENSE DE MúSlcA, doravante denominada AAM,as-sociação civil, sem fins lucrativos, fundada pelo cantor de ópera, barítono JOSEN9RROCHA DE OLIVEIRA C O tENOr PEDRO AUGUSTO SANTIAGO DE AMORIM E UMgrupo de associados_no dia.26 de julho de 2018, com duração por tempo indeterminado,
com sede, Manaus/AM,.será representada em Juiízo, ou fora detà, peto seu presidente, ouseu representante, legalmente designado para tal.

Art. 20 - A Academia Amazonense de Música tem por finalidades:

| - cultivar a música, como expressão superior da criação Artística;

ll - Preservar e proteger o patrimônio musical do Amazonas;

lll - lncentivar e promover o estudo e a pesquisa da música amazonense, em seus
aspectos históricos, social e estético;

lV - Promover e aprovar iniciativas de caráter cientifico, cultural e artístico, relacionados
com a música e as artes em geral, seja através de iniciativa particular ou por intermédio
de convênios ou termos de parceria com o poder público;

V - Reverenciar a memória dos valores representativos da música amazonense, bem
como dos que a ela tenham prestado relevantes serviços;

Vl - Promover a instituição de concursos e de prêmios para obras musicais obras
musicológicas e interpretação de obras de autores amazonenses;

Vll- Promover a edição, a gravação e a divulgação de obras musicais e composições de
autores amazonenses; 
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Vlll- Criar e manter uma Biblioteca Musical, dentro das possibilidades estruturais e
financeiras da entidade, com secções especializadas de música amazonense, impressa e
gravada;

lX - Organizar um museu de um arquivo de documentos relativos à história da Academia
a bibliografia dos seus membros e a música do Amazonas;

X- Publicar a Revista da Academia Amazonense de Música e promover a edição de
trabalhos e documentos de interesse para história e evolução da música amazonense,
sempre que houver recursos financeiros disponíveis;

Xl- Vender ou alugar partituras do banco de partituras de música amazônica, bem como
vender sua produção gráfica e audiovisual em qualquer suporte, resultante ou proveniente
de projetos apoiados pela AAlVl. O resultado das vendas e alugueis citados neste artigo
será revertido em prol da realização de atividades da propria AAM.

Xll- Colaborar com o Poder Público, como órgão técnico consultivo, no estudo e solução
dos problemas que se relacionem com o nível cultural e artístico do nosso Estado"

Art. 3o - A Academia Amazonense de Música reger-se-á por este Estatuto e pelo seu
Regimento lnterno.

CAPITULO II

Dos requisitos para a admissão e exclusão dos associados

Art. 40 - A Academia Amazonense de Música será composta por quarenta (30) membros
efetivos, eleitos entre compositores, lntérpretes, Musicólogos e Professores.

S 1o - Os membros que assinaram a ATA de fundaçâo Estatuto inaugural desta Academia
serão considerados Fundadores e Efetivos.

S 2o - Além dos membros Efetivos, haverá um quadro de trinta (30) colaboradores eleitos
entre os Artistas locais.

Art. 50 - A admissâo aos quadros da Academia Amazonense de Música, no caso dos
membros efetivos, far-se-á por eleição em escrutínio secreto.

Art. 6o - São condições de elegibilidade para a Academia Amazonense de Música

l- para membros efetivos.

alVide,artístiç4, durante longos anos, dedicada ao meio musical do Amazonas, com
reconhecido valor;
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b) ter realizado através dos seus conhecimentos, méritos artísticos e trabalho de alta
relevância musical;

ll - para demais membros:

a) idoneidade e reputação ilibada; b) dados tais como: CPF, CNPJ, RG, e comprovante de
residência ou outros documentos exigidos pela lei.

Art. 70 - O Título de membro efetivo da Academía Amazonense de Música, conferido
mediante diploma, é perpétuo.

ffi

Art- 8.' - Somente depois de empossado, poderá acadêmico eleito, fazer uso do título e
gozar das prerrogativas a ele inerentes.

Art. 90 - Aos Membros da Academia de Amazonense de Música é facultado o direito de
declarar, em trabalhos de sua autoria, o títuro de Acadêmico.

Art- 10o - Os Membros da Academia Amazonense de Música não respondem direta ou
subsidiariamente pelas obrigações por ela contraídas.

Art. 11o - Opiniões e juízos emitidos por acadêmicos, oralmente ou por escrito, não
envolvem responsabilidade da Academia, salvo quando proferidas no desempenho de
função, ou missão oficial por ela cometida.

Art 12o - São direitos dos associados efetivos da AAM.

I - Usar publicamente o titulo de membro da AAM;

ll - Votar na eleição de novos membros;

lll - Votar e ser votado nas eleições para a diretoria e comissão de contas respeitadas as
disposições estatutárias e regimentais;

lV - Participar de todas as atividades da AAM;

V - Requer juntamente com 1/5 dos associados efetivos a convocação de qualquer dos
órgãos deliberativos.

Art. 130 - São deveres dos Acadêmicos:

| - Votar de acordo com o Artigo anterior;

ll - Comparecer às reuniões da Academia; ri':'',',:ii ;.1 ì.,ì , i

lll- Prestigiar, por todos os meios ao seu alcance, os propósitos da Acâderniâ'eUêtgirügis'
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Parágrafo único - É obrigatório o uso Oas,insignias pelos acadêmicos nas sessões
solenes ou nos atos públicos de caráter oficial a que compareçam, representando a
Academia.

Art. 14o - São deveres dos demais Membros:

| - lnteressar-se pelos trabalhos da Academia e pelo desenvolvimento da música no
Estado do Amazonas;

ll - Prestigiar os propósitos e decisões da Academia e defender o seu renome.

Art. 15o - É incompatível com o decoro acadêmico qualquer atitude ostensiva que
implique em menosprezo ou desprestígio da Academia.

Art. 160 - As cadeiras destinadas aos Membros efetivos da Academia Amazonense de
Música serão numeradas e designadas pelos nomes dos seus respectivos patronos.

Art. 17 - Serão excluÍdos os membros que praticarem conduta em desacordo com os
dispositivos deste Estatuto, assegurada a ampla defesa e contraditório.

Art. 18 - Serão excluídos os membros que a qualquer tempo manifestem o interesse em
desfiliar-se desta Academia, devendo ser protocolizado pedido formal com pelo menos 30
(trinta) dias corridos de antecedência ao pleito.

ffit:rrtlflco, nr forma do tn.22!
qsr r Flrrantr clpla á lturl
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Dos órgãos deliberativos e seu modo de funcionamento

ArL í9 - São Órgãos da Academia Amazonense de Música:

| - o Plenário;

ll - a Djretoria;

lll-oConselhoFiscal;
j: 
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Plenário

Art. 20 - Ao Plenário, constituído pelos membros efetivos, compete privativamente:

| - Eleger e dar posse aos membros da Academia, à Diretoria, ao Conselho Fiscal.

ll - Conceder títulos honoríficos;

lll - Aprovar o Orçamento e o Plano Geral das atividades anuais da Academia;

It - Apreciar e julgar o Relatório e as contas prestadas pela Diretoria, bem como o
Parecer respectivo do Conselho Fiscal;

V - Aprovar, interpretar ou reformar o Estatuto e o Regimento lnterno da Academia e
resolver os casos omissos;

Vl - decidir sobre a aplicação ou alienação dos bens patrimoniais e sobre a extinção da
Academia

Vll - Destituir os membros eleitos.

Art. 21- Para apreciação e julgamento de matéria relevante, não especificada no arligo
anterior, poderá o Plenário delegar poderes à Diretoria.

Art.22 - o Plenário se reunirá para fins expressamente declarados:

| - mensalmente, em sessão Ordinária, para resolver assuntos culturais e artísticos;

ll - anualmente, em caráter obrigatório, paia conhecimento, estudo e aprovação do
relatório anual da Diretoria;

lll - de três em três anos, em caráter obrigatório, para eleição da Diretoria, Conselho
Fiscal.

IV - quando convocado, extraordinariamente, pelo Presidente da Academia;

V - quando convocado eXraordinariamente, por solicitação de no mínimo 1/5,.:de seus
membros efetivos, em requerimento escrito, dirigido ao Presidente da Academia. 

!.ì .,

Art. 23 - O Plenário deliberará por maioria
membros efetivos, no mínimo, salvo para:

de votos, e com o "quorum" dê vintê (20)

ffi Ewevente
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| - decidir sobre a extinção da Academia, sendo necessário que a maioria, apurada em
votação nominal, atinja o mínimo de dois terços (2/3) do número total de membros
efetivos, existentes à data da deliberação;

ll - eleger os membros da Academia, reformar o Estatuto e o Regimento lnterno, assim
como alienar bens patrimoniais, casos em que é exigida a maioria absoluta dos votos do$
membros efetivos existentes à data da votação;

Ill - para os casos que não estiverem especificados no item anterior, o Plenário reunin-se-
â, em segunda convocação, uma hora após a primeira, com qualquer número de
membros presentes.

Art,24 - Na hipotese da extinção da Academia Amazonense de Música reverterão para a
Biblioteca e Arquivo Público do Amazonas todos os bens e valores que forem apurados,
caso não decida o Plenário pela doação à instituição amazonense de fins análogos.

Art. 25 - A direção dob trabalhos do Plenário caberá ao Presidente da Academia
Amazonense de Música, que terá, além do direito de voto ordinário, o voto do desempate.

sEcçAo il

Da Diretoria

AÉ. 26 = A Diretoria é o Órgão Executivo da Academia Amazonense de Música e
compõe de nove (09) Diretores, eleitos de Três em três anos, dentre os membros efetivos,
a saber:

l- Presidente;

ll - Vice Presidente Clnflro, rrr lormr do lrt.22! do

irc r prrruta coPlr á

v!lorïsìrl!âSá,00. 019

ffi *I
Hi
_.lll - Secretário Geral;

lV - Tesoureiro;

V - Consultor Artístico;

Vl- Diretor de Biblioteca e da Musicoteca;

Vll - Diretor do Arquivo e do Museu;

Vlll- Diretor da Comissão de Divulgação;
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lX - Diretor da Revista da Academia Amazonense de Música.

Art 27 - A Diretoria compete:

| - administrar a Academia Amazonense de Música;
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ll - organizar a proposta orçamentária e o plano anual de atividades da Academia;

lll - submeter à aprovaçâo do Plenário o Relatório anual de suas atividades, bem comoquaisquer atos que impliquem a responsabilidade financeira ou compromissos que
onerem o patrimônio da Academia;

lV * fixar o número, as atribuições e os salários dos empregados da Academia;

V - propor ao Plenário a reforma do Estatuto ou do Regimento lnterno da Academia
Amazonense de Música;

Vl propor à consideração do Plenário a outorga de Títulos Honoríficos e de
Beneméritos.

Parágrafo único - Da competência dos membros da Díretoria

I .- Compete ao Presidente:

a) Representar a AAM, em juízo ou fora dele;
b) Presidir as sessões do plenário e da Diretoria;
c) observar e fazer observar o Estatuto e o Regimento da AAM;
d) Assinar, com o Secretário Geral, os diplomãs, contratos, convênios e demais ajustes;

firmados pela Academia;
e) Assinar com tesoureiro, cheques emitidos pela AAM, assím como os demais

documentos de responsabilidade financeira;
0 Admitir e demitir, ouvida a Diretoria, empregados da AAM;g) Expedir normas, instruções e ordens de serviços;
h) Rubricar os livros da secretária, da contabiÍdade e da Tesouraria, lavrando-nos os

respectivos termos de abertura e de encenamento.i) Assinar, com o secretário geral as Atas das reuniões e assembleias;j) Convocar as sessões do Plenário e a Diretoria, estabelecendo sua ordem do dia;k) criar comissões para implantação de projetos específicos;
l) . Designar representantes da AAM para atividades internas ou externas;
m) Ordenar o pagamento de despesas previstas no planejamento orçamerüário ou

autorizadas pela Diretoria, "ad referendum', do plenário;
n) Exercer as demais funções administrativas do cargo; , .i;_;,,:: ii.i,iií; - ii. ,
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fsrll - Ao Vice-Presidente compete:

a) Colaborar com Presidente no exercício de suas funções, substitui-lo em seus
impedimentos eventuais e sucedê-lo.

lll - Ao Secretário Geral competê:

a) Auxiliar o Presidente no desempenho de suas funções;
b) Supervisionar os serviços da Secretária;
c) Assinar, com o presidente, diplomas, contratos, convênios e outros ajustes da AAM;
d) Realizar os atos relacionados com os processos eleitorais para ele previstos neste

Estatuto;
e) Organizar com o Tesoureiro, o inventário dos bens da AAM;
f) Organizar e dirigir o centro de documentação da AAM;
g) Secretariar as sessões do plenário o da diretoria, lavrando as respectivas atas;
h) Ter sob sua guarda os livros de Atas da AAM;
i) Coordenar as atividades da Sala de eventos;

lV - Ao Tesoureiro compete:

:. a) Supervisionar os serviços da tesouraria e da contabilidade;
,' b) Ter sob sua guarda o livro de escrituração fïnanceira e os documentos contábeis da.: AAM;

c) Assinar, com o Presidente cheques e títulos financeiros;
d) Efetuar pagamentos autorizados pelo Presidente;
e) Assinar recibos e quitações de subvenções, legados e donativos feitos à AAM;
f) Fornecer a Diretoria e ao Conselho Fiscal extratos de contas bancaria e balancetes

mensais e anuais;
g) Preparar, para aprovação da Diretoria, orçamento anual da AAM, com prêvisão de

receita e fixação de despesas;
h) Organizar com o Secretário Geral, o inventário dos bens da Academia.

Vl - Ao Gonsultor AÉístico compete:

a) Colaborar, de maneira permanente, em todas as realizações artísticas da Academia
Amazonense de Música;

b) Colaborar, por todos os meios ao seu alcance, na preparação dos trabalhos artísticcls
dos Membros da Academia;

c) Prestar os devidos esclarecimentos, atendendo a qualquer solicitação sobre assuntos
diretamente relacionados com as artes em geral.

Vll - Diretor de Biblioteca e da Musicoteca, compete:

a) Cuidar da biblioteca e da musicoteca;
b) Criar um banco de partituras online;
c) Cuidar e zelar por toda a discografia existente e que vem existe no futuro.

Ç{*-, M"
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Vlll - Diretor do arquivo e do museu compete;

a\ Zelar e administra o arquivo e museu
b) Cuidar e fiscalizar o acervo e museu e todas as documentações existentesc) Cuidar do patrimônio existente.

lX - Diretor da Comissão de Divulgação compete:

a) Divulgar todas as ações da AAM junto a imprensa;
b) organizar junto com o consultoi artístico a prograração mensal da AAM para asociedade.

lX - Diretor da Revista

a) Elaborar e criar com
ser online)

b) Administrar o conteúdo a serem publicado

Art. 28 - A Diretoria reunir-se-á:

I - Ordinariamente, uma vez por mês;

da Academia Amazonense de Música, compete

os colaboradores uma revista com notícÍas da Academia (pode
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ll - extraordinariamente, quando solicitada por dois (02) Diretores, em requerimentoescrito ao Presidente.

Art' 29 - A Diretoria delibera por maioria de votos seus membros, votando o presidente
em último lugar.

Parágrafo único - Havendo empate na votação usará o Presidente o voto de desempate.

Art' 30 - A Diretoria poderá ser assessorada por membros da Academia, convocados peloPresidente, para atribuições previamente determinadas,

Art' 31 - Em caso de impedimento, os Diretores da Academia se sucederão na ordemestabelecida no artigo 26 do presente Estatuto.

AÉ' 32 - Os cargos de Diretores, Conselheiros e Associados não são remunerados e nâo
Çoza.m de participação nos excedentes operacionais, ou parcelas do patrimônio destaAcademia 

:,,
Art' 33 - O Exercício do cargo de Diretor é incompatível com o de membro de ConselhoFiscal. ir;;; -i,r;-;,,:
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Do Conselho Fiscal

Art. 34 - O Conselho Fiscal é o Órgão fiscalizador da gestão financeira da Academia
Amazonense de Música e se compõe de três (3) membros, eleitos pelo Plenário efetivo
concomitantemente com a Diretoria.

Parágrafo único - No impedimento de qualquer um dos membros do Conselho Fiscal,
será convocado, para substituÊlo o Suplente indicado pelo Presidente do Conselho.

Art. 35 - Ao Conselho Fiscal compete:

I - examinar, em qualquer tempo, os livros e documentos da Tesourarla e da
Contabilidade, cumprindo à Diretoria prestar as informações solicitadas;

ll - emitir parecer, ao término do mandato da Diretoria, ou em caso da renúncia desta,
sobre a situação financeira da Academia;

lll comparecer às reuniões da Diretoria quando convocado pelo Presidente da
Academia, para prestar ou receber informações ou esclarecimentos sobre assuntos de
sua competência;

lV - convocar a Diretoria para exame ou apuração de quaisquer fatos de natureza
econôm ico-fi nanceira passíveis de correção.

Art. 36 - O Conselho Fiscal delibera por maioria de votos e se faz representar peÍa

totalidade dos seus membros.

Parágrafo Único - Das decisões do Conselho Fiscal caberá recurso para Assembleia
Geral.

0ARïuRii.r
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DAS ASSEMBLEIAS
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Art. 37 - As decisões tomadas em Assembleias são soberanas, e poderá decidir a
substituição de qualquer membros que esteja em desacordo com os princípios básicos
,de convivência, bem como decidir caso não venham a compor chapas para uma nova
eleição, podendo ainda decidir a continuação ao cargo da diretoria atual.
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CAPITULO IV

Do patrimônio e das fontes de recursos para sua manutenção

Art. 38 - Constitui o patrimônio da Academia Amazonense de Música, todos os bens
móveis e imóveis que ela possua ou venha a possuir, por compra, doação, contribuição,
auxílio, subvenção ou legado.

S 1o - As fontes de recursos para a manutenção da Academia Amazonense de Música
decorrem das contribuições mensais dos membros afiliados, das atividades
desenvolvidas, doaçôes, convênios, termos de parceria e outros instrumentos contratuais
celebrados com particulares ou com a Administração pública.

S 2o - Em todo caso, os excedentes operacionais, dividendos e bonificações serão
aplicados integralmente na consecução do respectivo objeto social.

S 3o - A Academia poderá receber colaboração de pessoas físicas ou jurídicas, públicas
ou privadas, para cumprir seus objetivos.

S 4o - Na hipotese de dissolução ou extinção da AAM, o respectivo patrimonio liquido será
transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da Lei g.7go/gg, potencialmente
que tenha o mesmo objetivo social, conforme for determinado pelo plenárío.
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Da Contratação de Bens, Serviços e prestação de Contas

Art' 39 - Para aquisição de bens e contratação de serviços, a Academia Amazonense de
Música deverá realizar, no mínimo, cotação prévia de preços no mercado, observados
princípios da impessoalidade, moralidade e economicidade. 

-

Art. 40 - A prestação de contas, na hipótese do artigo anterior, será realizada perante a
Secretaria Federal, Estadual ou Municipal com copia para o Tribunal de Contas
respectivo, bem como perante o Ministério Público, com a observância dos princípios
fundamentais e de contabilidade e das Normas Brasileiras pertinentes, na tonnã do Art.
70 da Constituição Federal de 1988. 
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CAPITULO VI
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Dos Emblemas e das lnsígnias

Art. 4í - A Academia Amazonense de Música terá emblema, colar, timbre, "ex-líbris",
insígnia e bandeira.

S 1o - E mantido o emblema da Academia, constit-uído por um circulo, tendo na parte de
cima escrito "ACADEMIA AMAZONENSE DE MUSICA", na parte de baixo a frase ern
latim: "Viam ad imortalitatis" (A caminho da imortalidade) No interior do circulo acima o
ano de fundação em algarismo romano "MMXVlll' (2018), no meio a flor da vitória regia
planta amazônica, com sua flor majestosa representando um ícone de nosso Estado e
surgindo de dentro da vitória régia uma Lira com sete cordas (7), significando as 7 cordas
o símbolo da perfeição, aos lados direito e esquerdo dois (2) Ramos de Oliveira, que
significa "vitória e triunfo bem como representa o ultimo sobrenome de seu fundador".
Vale ressaltar que o símbolo foi criado pela web designer Jéssica Kliss Moreira de
Oliveira.

$ 20 - A bandeira terá como características duas cores na horizontal, verde que
representa a floresta e branco representando a pureza e paz, sendo dividido em três
partes, nas laterais o verde tendo ao centro, o branco, com o emblema da Academia.

S 3o - Os demais símbolos da Academia obedecerão aos modelos que forem aprovados
pelo Plenário.

CAPITULO VII

Disposições Gerais e Transitórias

Art.42 - A vigência do mandato da Diretoria da Academia Amazonense de Músioa será
de três (3) anos.

Art. 43 - São reelegíveis, por duas (2) legislaturas, os Membros da Diretoria e do
Conselho Fiscal. 

,.

Parágrafo único - Apos duas (2) Legislaturas os Membros que já ocuparam cargos em
Diretorias passadas, poderão se candidatar. :

Art & - A Academia Amazonense de MúsÍca poderá conferi
BENEMÉRITO', a artista amazonense, ou pessoas e âutoridade
que tenha prestado relevantes serviços dentro do Estado do
música.
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Art' 45 - Será considerado Patrono da Academia Amazonense de Música, o insigne lvete
Freire lbiapina, gloria imortal da música brasileira, pelos relevantes servÍços prestados à
cultura artística do Amazonas.

Aprovado em Sessão Plenária, da Academia Amazonense de Música, no dia 26 de julho
de 2018, nesta cidade de Manaus, Capital do Estado do Amazonas.

OLIVEI
Presidente Música

J

F NALDO SANGHI
Secretário Geral
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PLANO DE TRABALHO.2OZL

ACADEMIA AMAZONENSE DE MÚSICA

1. DADOS CADASTRAIS

2, DESCRTçÃO DO PLANO

CNPJ ne 33.638.155/0001-07 Endereço: Rua José Clemente ne 50O, 2e andar, sala 201, Edifícío Rádío Río Mar,
Centro - CEp 69010-070 Manaus- Amazonas-Brasil

Telefone contato (92) 99178-8999 * E-mail.: academiaamazonensedemusica@gmail,cor!

órgão/Entidade:
ACADEMIA AMMONENSE DE MÚSICA

CNPJ

33.638.1s5/0001-07

Endereço:

Rua José Clemente ne 500, 2s andar, sala 201, Edifício Rádio Rio Mar - Centro

Cidade:

Manaus
UF:

AM
CEP:

69.010-070
TELEFONE:

9299178-89.99

E-mail(s):

academiaamazonensedemusica@gmail.com

Nome do Responsável jurídico da entidade:

JOSENOR ROCHA DË OLIVEIRA

CPF:

274.992.602-59

N9 CARTEIRA IDENTIDADE:

0870.034-6
órgão
Expedidor:

ssP/AM

CARGO:

Diretor
FUNçÃO:

PresÍdente/Fundador

Endereço residencial: Rua Bandeíra Branca ne 158-A, bairro Aparecida -
Centro -Manaus/AM

CEP;69.010-310

E-mail(s):

josenorrocha @gmail.com

PLANO ANUAL: Reforma do Prédio da Academia Amazonense de
Música, críaçâo de museu da música, salas de música, estúdio de
ensaios e gravaçôes, palêstras, curso livres de música

Período de execução

lnícío:

01.01.2021
ïérmino:
07.1,2.2021
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Reformar do prédio Palacete cínco de setembro para realização de oficinas culturais nas modalidades
de: cursos de violão popular, violino, viola, violoncelo, contrabaixo acústico e elétrico, piano, teclado,
flauta, trompa, trombone, oboé, canto lírico e popular, canto coral, regência, cursos lívres de músÍca,
Além da críação do museu da música, festival de música indígena e popular, companhia de ópera.
Beneficiando diretamente 150 (cem) pessoas pelo período de 08 (oito) meses facilitando a população,
especÍalmente às crianças, adolescentes, jovens, âdultos e idosos o livre e efetívo acesso às fontes de
cultura, por meio de ações capazes de incentivar e estimular a produção e a difusão cultural e artística
regional, bem como a troca de experiências e vivências através da arte valorizando as expressões e
vocações socioculturais da comunidade de forma a possibilitar à difusâo de ideias, elementos da
cultura, tradições e hábitos sociais da população.

ldentificação do objeto:

Justificativa da proposiçãor

A presente proposta fundamenta-se na reforma do prédio do Palacete 5 de setembro que foi doado a
Academia Amazonense de Música para ser â futura sede da mesma, situada da Rua Ferreira pena com
Símon Bolíva, na praça da saudade, destinado a facílítar a população, especialmente às crianças,
adolescentes, jovens, adultos e idosos o livre e efetivo acesso às fontes de cultura, por meio de ações
capâzes de incentivar e estimular a produçâo e a difusão cultural e artística regional, bem como a troca
de experiências e vivências através da música valorizando as expressões e vocações socioculturaís da
comunidade de forma a possibílitar à difusão de ideias, elementos da cultura, tradições e hábitos sociais
da população' As relações intergeracionais ao promover o diálogo e a trocã entre as gerações permitem
a transformação e a reconstrução da tradiçâo, no espaço dos grupos sociais, com objetivo de implantar
projetos sociais voltados a inclusâo socíal e cultural da comunidade, em especÍal as mais carentes, com
a execuçâo direta de projetos sociais e eventos abertos gratuitos ao público, bem como o estímulo a
produção e a difusão cultural, artístÌca regional. A AAM tem oportunirado há centenas de pessoas de
forma gratuita neste Pandemia o acesso a cestas básicas, maÍs não só ísso dar também o livre acesso à
difusâo e produção cultural, realizando sistematÍcamente e diária, várlas oficinas culturais por meio de
aulas práticas e teóricas de artesanato, aulas de canto coral, aulas de dança, e aulas de violão. O
trabalho realizado pela Academía Amazonense de Música possuÍ grande reconhecimento regional, onde
várias instituições públicas e privadas, prefeituras, solicitam apoio da entidade para realízaçâo de
eventos e projetos socioculturais em nossâ cidade. Podemos cÍtar como exemplo munícípío de Tefé
onde brevemente teremos uma sucursal da Academia naquele município em parceria com o prefeito e
é projeto nosso levar a todos os municípios do amazonas.

OBJETIVO

OBEIFIIVO GERAT; Reforma do prédio e
Fortalecer a identidade cultural por meio da
realízaçâo oficinas de música beneficiando
diretamente 100 (cem) pessoâs pelo período
de 08 (oito) meses

OBJETIVO ESPECIFICO Facilitar a crianças,

adolescentes, jovens, adultos e idosos doestado, em
situação de vulnerabilidade e risco social, o efetivo
acesso às fontes de cultura; Estimular e garantir a
liberdade de expressâo cultural e o respeito a sua
pluralidade; Fomentar o pleno exercício do modo de
criar, fazer e viver a cultura local contribuindo para o
fortalecimento da identidade cultural da região; S

CNPJ ne 33 638.155/@01-07 Endereço: Rua José Clemente ne 500, 2e andar, sala 201, Edifício Rádio Rio Mar,
Centro - CEp 69010-070 Manaus- Amazonas-Brasil

Telefone contato (92) 9917e-8999 + E-mail.: academiaamazonensedemusica@gmaÍl.com
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[GM1l Comentário:diferentes expressões cultureis visando.à.-..

difusâo e sua circulação na própria comunÍdade; V

Valorizar e incentivar as diferentes manifestações
culturaís intergeracionaís para a construção e

consolidação de uma agenda cultural local.

Descrição de metas:

Meta 1. Estruturação do Plano:

Fase/ Etapa 1.1 Conseguir patrocínio junto a iniciativa privada e governamental para a reformar do
prédio histórico onde irá funcionará a sede da Academia. Reforma que esta orçado em 3.000.000,00
(três milhões de reais)

Fase/ Etapa 1.2 Contratação de empresa de engenharia para dar início às obras de reformar

Fase/ Etapa 1.3 Dívulgação do projeto e inscrições dos participantes nas oficinas culturais.

Meta 2. Atividades Desenvolvidas: Realização de oficínas culturais nas modalidades de música
beneficiando diretamente 100 (cem) pessoas pelo período de 08 {oito) meses facilitando a população,

especialmente às crianças, adolescentes, jovens, adultos e ídosos o livre e efetivo acesso às fontes de
cultura, por meio de ações capazes de incentivar e estimular a produção e a difusão cultural e artística
regional. As atividades serão realizadas conforme cronograma detalhando dias e horários, em anexo.

DE

de Música

CNPJ ne 33.638.155/0001-07 Endereço: Rua José Clemente ne 500,2e andar, sala 201, Edifício Rádio Rio Mar,
Cêntro - CEP 69010-070 Manaus- Amazonas-Brasil

Telefone contato (92) 99178-8999 * E-mail.: academiaamazone35gg!941qgg1Qg4q9!lçgq

PÁGINA 25



PÁGINA 26



MTNTSTÉRTO DA FAZEIIDÀ

SECRETÀRTA DÀ RECEITA FEDERÀL DO BRASIL
PROCT'RADORTA-GER,AT DA FÀZEIÍDA }TACIONÀL
rlrroRMAçÕES DE ÀpOrO pÀR.a EtirssÃo DE CERTTDÃO

CNPJ: 33.638.155 - ACADEMÏA AMAZONENSE DE MUSTCA

Dados Cadastrais da Matriz
CNPiÍ: 33. 638.155/0001-0?
IIÀ de DomicíIio: DRF MANAUS-AM

Endereço: R JOSE CLEMENTE,sOo - SL 201
Bairro: cENTRo cEp: 69010_070 Município:
ResponsáveL: 2'74.992.602-59 - JOSENOR ROCHA DE OLIVEÌRA
Situação: ATIVA
Natureza ilurídica: 399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA
CNAE: 9493-6/00 - Atividades de organizações associativas Ìigadas à cultura e à arte
Portê dã Erq)rêsa: DEMÃIS

Sócios e Administradores
CPF,/CNPJ lilome Qualificação

Por meio do e-CAC - CNPJ do certlficado: 33.639.I55/000I-07

22/08/2020 O9:.42:24

Página: L / t

Código da UÀ: 02.20I .OO

MANAUS TIF: AM

Data de Àbertura: 72/04/20L9

Situação Cadastral Cap. Socia]. Cap. VoÈante
REGULAR27 4 .992 .602-59 JOSENOR ROCHA DE OLÌVEIRÂ

Pendência - Àusência de Declaração
DCTF (Período de Apuração 201_3 a 2020,)

GFTP

PRESIDENTE

Diagnóstico Fiscal na Receita Federal

201.9 - MA] JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

2O2O - JAN FEV MÀR ABR MÃI .IUN

CNPJ,/CEï: 33. 638.155/0001-07 - 2079 - ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 1.3"
2O2O - JAN FEV MAR ABR MAÏ

Diagnóstico Fiscar na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionar

Não foram detectadas pendências,/exigibilidades suspensas para esse contribuinte nos controfes da procuradoria-GeraÌ da Fazenda Nacionaf.

FinaÌ do Re1atório

PÁGINA 27



PÁGINA 28



JUSTTçA ELETTORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

,Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dispõe a Res.-TSE ns 2L.B23nAO4, o(a) eleitor{a) abaixo qualificado(a) está eUtTE com a
Justiça Eleitoral na presente data .

Eleitor(a): CLAUDIO SILVA DE ABRANTES

lnscrição: O115 L7L12259 Zona: 001, Seção: 0B1B

Município: 2550 - MANAUS UF: AM

Data de nascimento: L4lo3lr97l Domicílio desde: 31105/1990

Filiação: - MARIA DAS GRACAS SILVA DE ABRANTES
- WANDERLEY MATOS DE ABRANTES

Ocupação declarada pelo(a) eleitor(a): MUSTCO

Certidão emitida às 18:43 em 2010812020

Res.-TSE ns 2L.823/2004:
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral parJ auxiliar os trabalhos
relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela .justiça eleitoral e não
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha elãitoral, quando se
tratar de candidatos.
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de naturalização pCIr sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta;
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todo-s imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade admínístrativa; conscrição; e opção,
em Portugal, pelo estatuto da igualdade.

Esta certidâo de quitaçâo eleitoral é expedida gratuitamente.
Suâ auténticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na lnternet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Título, por
meio do código:

RMRV.YMW.CFML.ADEL
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I No da Conta: 03486097'10

Mês de reÍerência: 0U2020

Perlodo: 02,07,2020 a 0{/0812020

Data de emissão: 0/Y0U2020

www.vivo.com. br/meuvivo
Fale conosco: Central de Relacionamento*8486 

ou www.vivo.com.br/faleconosco

Telefonica grasil S.A.

Rua Satvador, /l40 - Satas 1ô05 a 1615

CEP 6905ru40 - Manaus - AM
l.E.: 04,154.0764
g'lPJ Maüir :02J5& 1 57/0001-$2
CNPJ Filial :02.558.157/000S96

Vencimento

1710812920

TotalaPagar-R$

54,99

Aprovolte os benefíclos do l/ivo
Valoriza no App Meu Vlvo.

vtvo
CLAUOIO SILVA DE ABRANTES
RUA 2, 9
QD2
LIRIO DO VALE
69038.272 MANAUS-AM

Sous l,lümsÍos Vivo

92-99379.8797

Caso você tenha mais linhas, consulte o detalhamento da sua conia.

O que está sendo cobrado Quantidade de
Plano/Pacote

Quantídade de
Números Vivo

Valor R$

PlanolFacote
lncluso

Plano/Pacote

Utilizado
Minúos/Unidades

Valor ïotal
R$

Servlços Contratados

VIVO CTRL DIGITAL.3GB ILIM-
VIVO CONÏROLE SERV DIGITAL II

Subtoht

1

1

1

1

54,99

0,00
*p:

54,9S

TOTALA PAGAR 51,99

MENSAGEIII II{PORTANïE PARA VOCÊ

Seu plano Vivo Gontrole possul novo valor e agora vocô lem mais Sllmln em ligações para oulras opêradoras.

O rclatórlo lmprosso, ds íoÍma pêÍmanônlo ou não.êm ssÍ

Agradecemos pagamentos recebidos até a emissão desta conta. Mantenha o pagamento em dia e evite a suspensão parcial/total dos serviços e a inclüsão nos orgàos de proteção do

crédito. Para pagamentos apôs o vencimenlo seÍâo cobrados encargos de 2% e iuros de 1% ao mês em conta futura.

Ivlvo
Nome do Cliente

CLAUDIO SILVA DE ABRANTES

Vencimento

17t0812420

TotalaPagaÍ-R$

54,99

Cúd. DébihAutomálico 03{SG007,l0.7

ilüililllillrilllililrililffi ilffi tilffi tfl iltffi iltffi ilt ilililililililtfr ilfr tffi tüffi ffi ilt

Nqdaconh 0318S9't'10 MêsRèturênch 08/2020

082002008173846500000001 549S00730017 1034860S7100
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24ta8t2020

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO PoslrlvA coM EFEtros DE NEGATTvA DE DÉBltos,RELATrvos Aos rRrBUTos
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CLAUDTO STLVA DE ABRANTES
CPF= 337.248.732.04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas deresponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que ui"rern ã'ser apuradas, é certificado que:

1'constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) comexigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -código Tributário Nacional (crN), ou objeto de decisão judicial que determina suadesconsideração para fins de certificação da iegularidade fisãal, ou ainda não vencidos; e

2' constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) debitos inscritosem Dívida Ativa da União (DAU)com exigibilidade suspen"u no" termos doart. 1si do cTN,ou garantidos mediante bens ou direitos, 9u com embaigos da Fazenda pública 
". pro""""o"

de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial qu" oãierrina sua desconsideração para finsde certificação da regularidade fiscal,

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do cTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidãonegativa.

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da pGFN e abrange
Igly:iug as.contribuições sociaié previstas nas alíneas'"'"'a Jó-ó"ragraÍo único do art. 11 da Leino8.212, de 24 de jutho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada-à verificação de sua autenticidade na lnternet, nosendereços <http://rfb.gov.bÈ ou <http ://www. pgfn.gov. br>.'

certidão.emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.Emitida às 10:45:59 do dia 24l0g 12020 <hora e data de Bíasíria>.
Válida até 20102t2021.
Código de controle da certidão: ggOi.73B4.A45g.AA04
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1t1
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTERIO DA ruSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA

POLÍCIA FEDERAL

cERTIDÃo un ANTECEDENTES CRIMINAIS
N" 45250412020

A Polícia Federal CERTIFICA, após pes_quísa no Sistema Nacional de
Informações Criminais - SINIC, que ató a presente data, NAO CONSTA decisão judiciai
condenatória com trânsito em julgado* em nome de CLAUDIO SILVA DE ABRANTES,
nacionalidade BRASILEIRA, fïlho(a) de ÌWANDERLEY MATOS DE ABRANTES e MARIA
DAS GRACAS SILVA DE ABRANTES, nascido(a) aos 14103/1971, nalwal de MANAUS/AM,
documento de identiÍicaçáo 0797550-3 SSP/AM, CPF 337.248.732-04.

Observações:

1) *Certidão expedida nos termos do Art. 20, Paragrafo Único do Código tle Proççsso Peual. "Nos atestados de
antecedentes que lhe forcm solicitados, a autoridade policial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes à
instauração de inquérito çontra os requerentes";
2) Certidão expedida gratuitamônte por meio da Intemçt em conformidade com a Instrução Normativa n" 005/2008-
DG/PF;
3l Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a aprcsentação de
dgcumento de identiÍicação nara çonfirmação dos dedos;
4) A autenticidade desta certidão DEVERÀ ser confirmada na página da Polícia Federal, no endereço
(http ://www.pf. gov. br)
5) Esta certidão é vâlida por 90 dias.

Blasília-DF, l8:50 de 2010812020

ffit[fiffit[iltfrt
45250412020
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certifico que, de acordo com os assentamentos do cadastro Eleitoral e com o quedispõe a Res.-TSE ns 21.82312004, o(a) eteitor(al abaixo quãìitrcuão(a) está eUtTE com aJustiça Eleitoral na presente data .

JUSTIçA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Eleitor(a): CLAUDTO STLVA DE ABRANTES
lnscrição: 0115 tTtL Z2Sg Zona: 001 Seção: Oglg
Município: 2550 - MANAUS UF: AM
Data de nascimento: l4/O3ltgTL Oomicílio desde: 3t/05/j.9g0
Filiação: - MARTA DAS GRACAS STLVA DE ABRANTES

- WANDERLEY MATOS DE ABRANTES

Ocupação declarada pelo(a) eleitor(a): MUSTCO

Certidão emitida às 18:43 em 2010812020

Res.-TSE ne 2L.82312ee4:
o conceito de q-uitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,salvo quando facultativo, o atendimento a convocaiões da JustiçJ Èf"ìioã' para auxitiar os trabalhosrelativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, 

"r.aiãteia"iiÀiii"; [eta Justiça eteiioiat e nãoremitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas oÀ cãmpantra etàitoral, quando setratar de candidatos.
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamentode naturalização por sentença transitada em julgado; interdição poi- incapacidade civil absoluta;condenação criminal transjtada em julgado, enquanto ãurarem seus'efeitbs; recusa de cumprir obritação atodo-s imposta ou prestaçâo alternativã; condenação por improbidade adminisirativa; conslrição; ê opção,em Portugal, pelo estatuto da igualdade,

Esta certid.ão-de quitação eleitoral é expedida gratuitamente.
Sua.autentjcidade poderá ser confirmada na págiÀa do Tribunal Superior Eleitoral
na lnternet, no endereço: http://www.tse.jus.bi ou pelo aplicativó e-Título, por
meio do código:

RMRV.YTTW.CFML.ADEL
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A Polícia Federal CERTIFICA, após pes-quisa no Sistema Nacional deInformações criminais - sINIc, que até u pt.r.rrió ãg!ã, \no coNsiÀ-ããcisao judicialcondenatória com {3f:iJg ..-_j.uteudoï "^ nome de clÂuDro sILtÀ-DE ABRANTES,nacionalidade BRASILEIB4, linoÏul de wANDERLBy úÀros DE ABRANTES e MARrADAS GRACAS srLVA DE ABRANÍps, 
"us"ioo14-Ã 1 ly u: t121r, nuúu-iai' üeNeusleu,documento de identificaçáo 0797550-3 ssp/AM, òír i1ì.iis.732-04.

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTERIO DA ruSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA

POLÍCIA FEDERAL

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
N.45250412020

Brasília-DF, 18:50 de 20/0812020

Observações:

l) *Certidão expedida nos termos do Art. 2},.Parâgrafo unico do código de processo penal...Nos atestados deantecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade õoli;iaì ;t; pú"ìãi.n"i""";ï;;iú;; inotaçoes referentes àinstauração de inquérito contra os requerentes":
2) Certidão exnedida sratuitamente põr meio da Intemet em conformidade com a Instrução Normativa n" 005/200g-DG/PF;
3) Esta cerddão foi exDesda com halp nos da{os i+fgrmados e somente será vátida com a apresentação dedocqmento de.identiÍicàçã4)AautenticidadedestaçèffiadanapáginadaPo1íciaFederal,noendereço
(http ://www.pf. gov.br)
5) Esta certidão é válida por 90 dias.

lllilililtilfltilllil]flililll
45250412020
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FíSICA

EXERCíC|O2020 ANO-CALENDÁR|O2019

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAçÃO DE AJUSTE ANUAL - OPçÃo PELAS DEDUÇÕES LEGAIS
DEcLARAçÃo oRtctNAL

tDENTIFtcAçÃo Do DEcLARANTE

ToTAL RENDIMENToS rRIeurÁve Is

(Valores em Reais)

122.453,91

CPF do declarante

337.248.732-04 LAUDIO SILVA DE ABRANTES

do declarante Telefone

Endereço

RUA JUSSARA
Complemento

RUA 2, QUADRA 2

Número

I
Bairro/Distrito

LIRIO DO VALE
CEP

69038-272
Município

MANAUS
UF

AM

IMPOSTO DEVIDO
14.720,32

IMPOSTO A RESTITUIR
0,00

SALDO DO IMPOSTO A PAGAR
6.182,37

IMPOSTO A PAGAR

GANHO DE CAPITAL - MOEDA EM ESPÉCIE 0,00

PARCELAMENTO (Vencimento da ia quota em 30i06/2020)
NÚMERO DE QUOTAS

8

VALOR DA QUOTA
772,79

DÉBlTo AUToMÁTIco

CÓDIGo Do BANco
AUTORIZADO PELO DECLARANTE (a partir da 2a quota)

237

AGÊNcA BANCÁRA

CONTA PARA DÉBITO

3711

0009581 -8

Declaração recebida via lnternet JV
pelo Agente Receptor SERPRO

em 2210612020 às 1 3:1 8:1 2
2785587658

2785587658
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s(a) cLAUDlo srLVA DE ABRANTES, inscrito no cpF sob a ne gg7.24g.7g2-o4.
otrtÚtrlgnoDORECrBodesuadecraraçãoapresentada em22ro6/2020,àsï3:1g:12,é:

32.65.73.61.45 - 58
Este número é de uso pessoar e NÃo deve ser Íornecido a terceiros. Ere é obrigatório

- gerar um código de acesso para obter inÍoÍmações e realizar serviços disponÍveis na página da secretaria Especial da Receita Federal doBrasil na lnternet, tais como:

- Meu lmposto de Renda (Extrato da DIRpF):
- inÍormação da situação do processamenÌo;

- apresentação de eventuais pendências e oÍientações sobre como resolvê-las;
- alteração ou cancelamento de débito automático das quotas;
- exibição de quotas do imposto em atraso e emissões dos Documentos de Arrecadaçáo de Receitas
Federais (Darf) atualizados.

- Situação Fiscal:

- lnÍormação de eventuais pendências, inclusive as relativas à Dívida Ativa da união, e orientação sobre como regularizá-las.
Atenção: Guarde este número para informá-lo na declaração do exercício de 2021,no campo ,,número do recibo da declaração do ano anterior,,.

para:
- reÌiÍicar esta declaração;

o programa da Declaração de Aiuste Anual do lmposto sobre a Renda da Pessoa Física permite a impressão do Darf para pagamento de todas asquotas' inclusive as em atraso' o DarÍ será impÍesso acrescido de juros equivalentes à taxa reÍerencial do sistema Especial de Liquidação ecustódia (selic)' para tíÌulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir de o1lo7/2o2oaté o mês anterior ao do pagamento e de 1olo nomês do pagamento.

se o pagamento da quota Íor efetuado após o seu vencimento, incidirá multa de mora de 0,33% ao dia, observado o limile máximo de 20yo.

Para impressão do Darf o contribuinte devê utilizar a opção Declaração / lmprimir / DarÍ do lRpF e selecionar a quota para impressáo.

No caso de quotas decorrentes de declarações retificadoras que ocorra mudança de imposto a pagar, para impressão do DARF acesse o portal e-cAC na página do sítio da RFB na internet, no endereço <rÍb.gov.br>. Em seguida, clique em "Declarações e Demonstrativos,,, selecione o serviço"Meu lmposto de Renda (Extrato da DIRPF)". Na lista dos seruiços encontÃdos clique em "pagamento - consuttar Débitos, Emitir DARF eAlteÍaÍ ouotas"' Após visualizar o quantitativo de quotas e a situação de cada uma delas, clique no ícone ,,lmpressão,,para 
emitir o DARF do mêsdesejado.

lnÍormaçÕes sobre a lmpressão do Darf

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FíSICA

EXERCíC|O2020 ANO-CALENDÁR|O2019

lnÍormações Adicionais

Exercício Malhas

20 ts Não

201 6 Não

2017 Não

201 8 Não

201 I Não

=> Pendências de Malhas noÍmalmenle são questôes que
podem ser resolvidas pelo contribuinte.

=> Pendências de Débitos normalmente referem-se a valores
não lìquidados ou pagos com códigos errados.

Para maiores esclarecimentos e orientações sobre como
resolver essas pendências consulte o Extrato do lRpF.

AVISO: Em 10106/2020, constavam débitos em aberto no âmbito da secretaria da Receita Federal do Brasil e/ou da procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional. consulte a opção Situação Fiscal no sítio da RFB na lnternet para obter a relação atualizada dos débitos.

Acompanhe o processamento da sua declaração no e-CAC ou no seu dispositivo móvel.

2785587658
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MIMSTÉRIO DA ECONOMIA IMPosTo soBRE A RENDA - PEssoA FísrcA

SECRETARIA ESPECIAL DA REcEITA FEDERAL Do BRASIL exeRcÍcIo zozo ANo-cALEI{oÁnb eols

Sr(a) CLAUDIO SILVA DE ABRANTES, inscrito no CPF sob o ne 337.248.752-O4,

O ruÚfrlEnO DO RECIBO de sua declaração apresentad a em 22]O6Ì2O20, às 13;1 B:12, é:

32.65.73.61.45 - 58

EsÌe número é de uso pessoal e NÃO deve ser fornecido a terceiros. Ele é obrigaïório para:

- reliÍicar esta declaração;

- geÍar um código de acesso para obter inÍormações e realízar serviços dísponíveis na página da Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil na lntornet, tais como:

- Meu lmposto de Renda (Extrato da DIRPF):

- inÍormação da situação do processamento;

- apresentação de eventuais pendências e orientações sobre como resolvô-las;

- altoração ou çarrçalamenÌo do dóbito autsmático da$quotas;

- exibição de quotas do imposto em atraso e emissões dos Documentos de Arrecadação de Receitas
Federais (Darf) atualizados.

- Situação Fiscal:

- lnformação de evenïuais pendências, inclusive as relativas à Dívida Ativa da Uniâo, e orientação sobre como regularizá-
las.

Atenção: Guarde este número para informá-lo na declaração do exercício de 2021 , no campo "número do recibo da declaração do ano anterior".

lnÍormaçóes sobre a lmpressão do Darf

O programa da Declaração de Ajuste Anual do lmposto sobre a Renda da Pessoa Física permite a impressão do Darf para pagamento de todas as
quotas, inclusive as em atraso. O Darf será impresso acrescido de juros equivalentes à taxa reÍerencíal do Sistema Especial de Liquidação e
Custódia (Selic), para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir de 01lO7l2O2O até o mês anterior ao do pagamento e de 17o no
mês do pagamenìo.

Se o pagamento da quota Íor eÍetuado após o seu vencimento, incidirá multa de mora de 0,33% ao dia, observado o limite máximo de 20%.

Para impressão do DarÍ o contribuinte deve utilizar a opção Declaração / lmprimir / DarÍ do IRPF e selecionar a quota para impressão.

No caso de quotas decorrentes de declarações reÌiÍicadoras que ocora mudança de imposto a pagaÍ, para impressão do DARF acesse o Portal e-
CAC na página do sÍtio da RFB na internet, no endereço <rÍb.gov.b>. Em seguida, clique em "Declaraçóes e Demonstrativos", selecione o serviço
"Meu lmpos{o de Renda (Extrato da DIRPF)". Na lista dos Serviços encontrados clique em "Pagamento - Consullar Débitoe, Emilir DARF e
Allerar Quotas". Após visualizaÍ o quantitativo de quotas e a siÌuação de cada uma delas, clique no ícone "tmpressão" para emitir o DARF do mês
deseiado.

lnformações Adiçionais

Exorçício Malhas

201 5 Não

2016 Nâo

2017 Não

2018 Náo

2019 Não

=> Pendências de Malhas noÍmalmsnte são quostões que
podem ser resolvidas pelo contribuinte.

=> Pendências de Débitos normalmenle referem-se a valores
não Íqukladoe ou pagos coÍn códigos enados.

Para maiores esclarecimentos e orientações sobre como
resolver essas p€hdências consuhe o ExlÍato do IRPF.

AVISO: Em 10/06/2020, oonstavam débitos em aberto no âmbito da Secrelaria da Receita Federal do Brasil e/ou da Procuradoria-Geral da
Fazenda NacionaÍ. Consulte a op$o Situaçâo Fiscal no sítio da RFÉ na lnternet para obter a relaçáo atualÍzada dos débitos.

Acompanhe o processamento da sua declaração no e-CAC ou no sêu dispositivo móvel.

2785587658
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MNlSTÉRlo DA ECONOMIA IMPosTo soBRE A RENDA. PEssoA FísrcA

SECRETARIA ESPECIAL DA REcEITA FEDERAL Do BRASIL ExeRcícp zozo ANo-cALElIoÁRlo zolg

RECIBO DE ENTREGA DA DEcLARAçÃo DE AJUSTE ANUAL - oeçÃo PELAS DEDUÇÓES LEGAIS

DËCLARAçÃO ORIG|NAL

tDËNTtFtcAçÃo oo DEcLARANTE

TorAL RENDIMENToS trueurÁvels

(Valoras em Raais)

't22.453"91

CPF do declarante

337.248.732-04

e do declarante

DIO SILVA DE ABRANTES

TeleÍone

Endereço

RUA JUSSARA

Número

I
Complemento

RUA 2, QUADRA 2

Bairro/Distrito

LIRIO DO VALE

CEP

69038-272

Município

MANAUS

UF

AM

IMPOSTO DEVIDO 14.720,32

IMPÓgTÕ A HËSïITUIH 0,00

SALDO DO IMPOSTO A PAGAR 6.182,37

IMPOSTO A PAGAR

GANHO DE CAPITAL - MOEDA EM ESPÉCIE 0,00

PARGELAMENTO (Vencimento da 1a quota em 30/06/2020)

NÚMERo DE ouoTAs 8

VALOR DA SUOTA 772,75

DÉBFO AUTOMÁïCO AUTORTZADO PELO DECLARANïË (a partir da 2a quota)

cÓDIGo Do BANCo 237

AGÊNclA BANCÁRIA 3711

CONTA PARA DÉB|TO 0009581 -8

Declaração recebida via lnternet JV
pelo Agente Receplor SERPRO

em 221O612020 às 1 3:1 8:1 2
2785587658

2785587658
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I No da Conta: 03486097i0
l\4ês de ÍeÍerência: 08/2020
PeÍÍodo: 021072020 a 0i/09/2020
Data de emissão: 04nA2020vtvo www.vivo.com.br/meuvivo

Fale _conosco: Central de Relacionamento
"8486 ou www.vivo.com.brifaleconosco

Telefonicâ BÍasil S.A.
Rua Salvador, 440 - Salas 1605 a 161 5
CEP 69057-040 - Manaus - AM
l.E.:04.154.076-0
CNPJ Matriz :02.558.'t 57/0001.62
CNPJ Filial :02.558.15710005-96

Vencimento

17t08t2020

Total a Pagar. Rg

54,99

ApÍoveite os benefícios do Vivo
Valoriza no App Meu Vivo.

CLAUDIO SILVA DE ABRANTES
RUA 2,9
QD2
LIRIO DO VALE
69038-272 MANAUS-AM

Seus Números Vivo
92-99379.8797

Caso você tenha mais linhas, consulte o detalhamento da sua contâ.

O que está sendo cobrado Quantidade de
Plano/Pacote

Quantidade de
Números Vivo

Valor R$

Plano/Pacote
lncluso

Plano/Pacote
Utilizado

Minutos/Unidades
Valor Total

R$

1

1

1

1

TOTAL A PAGAR

54,99

0,00

54,99

Serviços Conlratados
VIVO CTRL DIGITAL.3GB ILIM

VIVO CONTROLE SERV DIGITAL II

Subtotal

*r:
54,99

MENSAGEM IMPORTANTE PARA vocÊ
relatórioo está em 3efgdisponível solicitado impresso, nao.oupermanentê

VivoSeu plano Controle novo evalorpossui voce marstemagora em50min outrasparaligações operadoras.

Agradecemos pagamentos recebidos até a emissão desta conta. Mantenha o pagamento em dia e evite a suspensão parcial/totat dos serviços e a inclusão nos orgãos de proteção do
crédito. Para pagamentos após o vencimento serão cobrados encargos de 2o/o e juros de 10/o ao mês em conta futuÍa.

v voa
I

Nome do Cliente

CLAUDIO SILVA DE ABMNTES

Vencimento

1710812020

TotalaPagar-R$

54,99

No da Conta 03486097í0

082002008 1 73

lllillllllilllllllllllllllllllillllillilliiilutilillii]iiiiiiiiiitiillitiit

Cód.DébitoAutomático 0348609710.7

17 103486097100

Mês ReÍerència 08/2020
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A Polícia Federal CERTIFICA, após pes-quisa no Sistema Nacional deInformações criminais - SINIC, que até u pt"rã"Ë q'4q,'irtÃb coNír.l ããcisão judicialcondenatória com tr"1ltt9_9m jy-tslag*.em nìme de .rosnNoR RocHÀ-nB or,rvEIRA,nacionalidade BRASJL_ERe, frttrõ1a) de JosE RoDnicÜgs DE oLIVEIRA e ARcILIARocHA DE ollvPJB{jl3lgld,oèiqor-?.+Ìtvtg66, 
";t*"i oi-rÈnplervr-,.^àocumento deidentificação 0870034-6 SSI/AM,'ópF 274.9g2.60r_sg: -

Observações:

1) *Certidão expedida nos termos do Art. 20, Parágra-fo unico do código de processo penal. ..Nos atestados deantecedentes.que the forem solicitados, a autoridade õ"iìói"l rã" p;i;ã;ã.i;rà.õ;irq; inotaçoes referentes àinsl?uração de inquérito contra os requerentes";
2) Certidão exoedida sratuitamente pãr meio dá Intemet em conformidade com a Instrução Normativa n 005/200g-DG/PF;

do"q-"nto d".id"nriÍicã
4)AautenticidadedesfacffiadanapáginadaPolíciaFederal,noendereço
(http ://www.pf. gov.br)
5) Esta certidão é válida por 90 dias.

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTERIO DA ruSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA

POLÍCIA FEDERAL

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
N" 45249892020

Brasí[ia-DF, l8:46 de 20/0812020

lllillliltilil]illltilililllll
45249892020

PÁGINA 51



PÁGINA 52



certifico que, de acordo com os assentamentos do cadastro Eleitoral e com o quedispõe a Res.-TSE ns 21.82312004, o(a) eleitórtal abaixo quatificado(a) está eUtTE com aJustiça Eleitoral na presente data ,

JUSTTçA ELETTORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Eleitor(a): JOSENOR ROCHA DE OL|VE|RA
lnscrição: OIOS LL72 2259 Zona: 031 Seção: 0600
Município: 2550 - MANAUS UF: AM
Data de nascimento: 24lt2lLg66 Domicílio desde: 10/09/1ggg
Filiação: - ARCIL|A ROCHA DE OL|VEIRA

- JOSE RODRTGUES DE OL|VE|RA

Ocupação declarada pelo(a) eleitor(a): FONOAUDTOLOGO

Certidão emitida às i.g:40 em 2010812020

Res.-TSE ns 2L.82312004:
o conceito de q-uitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,salvo quando facultativo, o atendimento a convocúO"r ìa Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhosrelativos ao pleito, a inexistência de muttas apticaááË, ãr ."iãi"iã"?i;iti";'peta Justiça eteitorat e nãoremitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestáçao de contas de cãmpanha eleitoral, quando setratar de candidatos.
A plenitude. do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamentode naturalização qor sentençâ transitada em julgado' interoçãó 

-óoi- 
inl"pacidade civil absotuta;condenação criminal transjtada em julgado, enquanio ãurarem seus-efeit'os; recusa de cumprir óorigaçao atodn-s imposta ou prestação alternativã; condenação por improbidade aominiiirativa; conscrição; e opção,em Portugal, pelo estatuto da igualdade.

Esta certidâo. de quitação eleitoral é expedida gratuitamente.
Sua.autenticidade poderá ser confirmada na págiãa do Tribunal Superior Eleitoralna lnternet, no endereço: http://www.tse.jud.oi ou pelo aplicativó è-irtuiõ,- ôo,meio do código:

sN+w.KQQK.EVtS.UZEZ
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NOME: JOSENOR ROCHA DE OL|VE|RA
CPF:, 274.992.602-59 IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FíSICA

EXERCíCIO 2O2O ANO.CALENDÁRIO 2019
DEC DE AJUSTE ANUAL

IDENTIFICAÇÃO OO CONTRIBUINTE

Nome: JoSENoR RocHA DE oLIVEIRA CPF: 274,992.602.59
Data de Nascimento: 2411211966 Título Eleitoral: 010511722259
Possui cônjuge ou companheiro(a)? Sim CPF do cônjuge ou companheiro(a): sg2.4g5.522-68
Houve mudança de endereço? Sim

Um dos declaranles é pessoa com doença grave ou portadora de deÍiciência Íísica ou mental? Não

Endereço:

Complemento:

MunicÍpio:

CEP:

E-mail:

RUA BANDEIRA BRANCA

A

MANAUS

69007-000

JOSENORROCHA@GMAIL.COM

Número

UF:

APARECIDA

AM

(92) 9el 78-899s

NAIUTEZA dA OCUPAçãO: 32 SERVIDOR PÚBLICO DE AUTARQUIA OU FUNDAçÃO EST
OCUPAçãO PTiNC|PAI: OOO OUTRAS OCUPAçOES NÃO ESPECIFICADAS ANTER
Tipo de declaração: Declaração de Ajuste Anual Original
N0 do recibo da última declaração enlÍegue do exercício de 2019: 29.28.95.48.85-66

DISTRITO FEDERAL

DEPENDENTES

Sem lnÍormaçóes

ALIMENTANDOS

Sem lnÍormaçÕes

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA J

NOME DA FONTE PAGADORA REND. RECEBIDOS
DE PES. JURIDICA

LAR

IMPOSTO RETIDO

NA FONTE

3.340,02

(Valores em Reais)

139 SALÁRIO IRRF SOBRE 13'
SALÁRIO

3.489,84 198,4457.258,58

OFICIAL

6.298,44AGÊNCA AMAZONENSE DE
DESENVOLVIMENTO CULTURAL

CNPJ/CPF: 13.659.61 7/0001 -65

TOTAL

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE

Sem lnÍormações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

6.298,44 3.340,02

PELOS DEPENDENTES

57 3.489,84 198,44

JURíDICA

Sem lnÍormações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

Sem lnÍormações

RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS

FíSICA E Do EXTERIoR PELo TITULAR

DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELOS DEPENDENTES

(Valores em Rêais)

TOTAL

RENDIMENTOS SUJEITOS À TRIB UTAçÃO EXCLUSTVA / DEFtNtTtVA

0,00

(Valores em Reais)

01 . 13e salário 3.489,84

TOTAL

Página 1 de8
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MINISTERIO DA ECONOMIA IMPosTo soBRE A RENDA. PESSoA ríscn
SECRETARIA EspEctAL DA REcEtrA FEDERAL Do BRASIL exencíclo zozo ANo-cALENoÁnto zorg

REclBo DE ENTREGA DA DEcLAnnçÃo DE AJUSTE ANUAL - oeçÃo pELo DEScoNTo stMpltFtcADo
DECLARAÇAO ORtcTNAL

TDENTTFTcAÇÃo oo DEoLARANTE

TorAL RENDtMENToS tnreutÁvrts

(Valores em Reais)

57.258,58

CPF do declarante

274.992.602-59

do declarante elefone

ENOR ROCHA DE OLIVEIRA

Endereço

RUA BANDEIRA BRANCA

Número

158

Complemento

A

Bairro/Distrito

APARECIDA
CEP

69007-000

Município

MANAUS

UF

AM

IMPOSTO DEVIDO 2.673,03

IMPOSTO A RESTITUIR 666,99

SALDO DO IMPOSTO A PAGAR 0,00

IMPOSTO A PAGAR

GANHO DE CAPITAL. MOEDA EM ESPÉCIE 0,00

RESTTTUtÇÃO

CÓDIGo Do BANco 237

AGÊNCIA BANCÁRIA 3711

CONTA PARA CRÉDITO 12285-8

Declaração recebida via Internet JV
pelo Agente Receptor SERPRO

em 3O|O612O20 às 20:40:09
0588745519

058874551 9
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MINISTERIO DA ECONOMIA IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FíSICA

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EXERCíC|o 2O2O ANO.CALENDÁRP 2019

S(a) JOSENOR ROCHA DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o ne 274.992.602-59.

O NÚMERO DO RECIBO de sua declaração apresentada em 30/06/2020, às 20:40:09, é

42.30.10.60.61 - 64

Este número é de uso pessoal e NÃO deve ser Íornecido a terceiros. Ele é obrigatório para:

- retiÍicar esta declaração;

- gerar um código de acesso para obter inÍormações e realizar serviços disponíveis na página da Secretaria Especial da Receita Federal do

Brasil na lnternet, tais como:

- Meu lmposto de Renda (Extrato da DIRPF):

- inÍormação da situação do processamento;

- apresentação de eventuais pendências e orientaçÕes sobre como resolvê-las;

- alteração ou cancelamento de débiÌo automático das quotas;

- exibição de quotas do imposto em atraso e emissões dos Documentos de Arrecadação de Receitas

Federais (Darf) atualizados.
- Situação Fiscal:

- lnÍormação de eventuais pendências, inclusive as relalivas à DÍvida Ativa da União, e orientação sobre como regularizá-

las.
Atenção: Guarde este número para informá-lo na declaração do exercÍcio de 2021, no campo "número do recibo da declaração do ano anterior".

lnÍormações sobre a lmpressão do Darf

O programa da Declaração de Ajuste Anual do lmposto sobre a Renda da Pessoa Física permite a impressão do Darf para pagamento de todas as

quotas, inclusive as em atraso. O Darf será impresso acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e

Custódia (Selic), para tÍtulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir de 0110712020 até o mês anterior ao do pagamento e de 1% no

mês do pagamenlo.

Se o pagamento da quota Íor eÍetuado após o seu vencimento, incidirá multa de mora de 0,33% ao dia, observado o limite máximo de 20%.

Para impressão do DarÍ o contribuinte deve utilizar a opção Declaraçâo / lmprimir / Darf do IRPF e selecionar a quota para impressã0.

No caso de quotas decorrentes de declarações retiÍicadoras que ocorra mudança de imposto a pagar, para impressão do DARF acessê o Portal e-

CAC na página do sítio da RFB na internet, no endereço <rfb.gov.br>. Em seguida, clique em "Declarações e Demonstrativos", selecione o serviço

"Meu tmposto de Renda (Extrato da DIRPF)". Na lista dos Serviços encontrados clique em "Pagamento - Consultar Débitos, Emitir DARF e

AlleraÍ Quotas". Após visualizar o quantitativo de quotas e a situação de cada uma delas, clique no Ícone "lmpressão" para emitir o DARF do mês

desejado.

lnÍormações Adicionais

ExercÍcio Malhas

201 5 Não

201 6 Não

2017 Não

201 I Não

201 I Náo

=> Pendências de Malhas normalmente são questões que

podem ser resolvidas pelo contribuinle.

=> Pendências de Débitos normalmente reÍerem-se a valores

não liquidados ou pagos com códigos errados.

Para maiores esclarecimentos e orientações sobre como

resolver essas pendências consulte o Extrato do IRPF.

AVISO: Em 10/0612020, constavam débitos em aberto no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil eiou da ProcuÍadoÍia-Geral da

Fazenda Nacional. Consulte a opção Situação Fiscal no sítio da RFB na lnlernet para obter a relação alualizada dos débilos.

Acompanhe o processamento da sua declaração no e-CAC ou no seu dispositivo móvel.

058874551 9
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NOME: JOSENOR ROCHA DE OL|VE|RA
CPF: 274.992.602-59 IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FíSrcA

EXERCíCIO 2O2O ANO.CALENDÁRIO 2019DECLA DE AJUSTE ANUAL

RENDIMENTOS TRIBUTÁvEls REcEBlDos DE PESSoA JURíDIcA pELo nruLAR (tMposro coM ExtctBtLtDADE suspENSA)

Sem lnÍormaçoes

RENDIMENTOS TRIBUTÁvEls REcEBtDos DE pESsoA JURÍDtcA pELos DEpENDENTEs (tMposro coM ExtctBtLlDADE
susPENsA)

Sem lnÍormações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURíDIcA REcEBIDoS AcUMULADAMENTE PELo

Sem lníormações

RENDIMENTOS TBIBUTÁVEIS DE PESSOA JURíDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE

Sem lnÍormaçoes

IMPOSTO PAGO / RETIDO

ENDENTES

(Valores em Reais)

01. lmposto complementar:

02. lmposto pago no exlerior

lmposto devido com os rendimentos no exlerior:

lmposto devido sem os rendimentos no exterior:

DiÍêrença a ser considerada para cálculo do imposto (limite legal)

03. lmposto de renda na Íonte (Lei 1 1.033i2004):

04. lmposto retido na Íonte do titular

05. lmposto retido na Íonte dos dependentes

06. Carnê-Leão do titular

07. Carnê-Leão dos dependenles

PAGAMENTOS EFETUADOS

!:: _t--rr.

'i. j

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.340,02

0,00

0,00

0,00

(Valores em Reais)

COD. NOME DO BENEFICIÁRIO

Titular

PJ DO

ctÁRto
VALOR PAGO PARC. NÃO

DEDUTíVEL

26 SULAMERICA COMPANHIA DE SEGU
SAUDE

685.053/0001-56

23.031.47910001-29

402,00

267,02 0,00

0,00

26 UNIODONTO MANAUS

DOAçÕES EFETUADAS

Sem lnformações

DECLARAçÃO DE BENS E D|RE|TOS

Sem lnÍormações

DíVIDAS E ÔNUS REAIS

Sem lnÍormações

ESPOLIO

Sem lnÍormaçôes

Página 2 de B
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LINDALVA ACUTAR FERREIRA
R. 07-M N0V0 ?22 QD EL CIDADE NoVA

l cEP: 69

AUTENTICAçÃO

P8Ìã crntâto conì
aAmôzonâs Ençr0la,
inÍorme esto NtTMERO

r.L4.24.

sELo ELETRÔNlco Do r
CoÍtifico que a presonto fotocÓpi€ Êstá

original Art. 70. inciso V. da Lêi no 8 935

D alal1ora. 1 010812020 I 3:59 30

Va demÊr Alvss Guimaráês -

consulte o sslo em https;//cidadao

1Nu*msx

;;ãü;;ÈËãËËìã

RESERVADO AO FISCO 9&5.CD96. 87t I .2A6A. 6r EO.EIFO, 2E9A.&76

o43âgo

FATURADOftunmm
sEU cóDtGo

@ PAGÀR - R$

AMÂZO NÀS DISÌR I8 U IDORÂ ÓE EN ERGIÂ S/A
Av.7 de Setêmbro,24ì4 - Cêchoehlnha - Manãus - ÀM
cNPJr 02.341.{ó7l0001 -20
lnscilção E!taduaL: 04.215.ó09-2 N!DÀN0ÌÂFISCAL| s3239t908

83 600000006 4 982600J47 0r]0 8 00000000099

ril1|rilil1|il1ril ilil ilil iltiltiltililil iltil1tililililtil1tililililililil

2 12550620008 I

Atuari l9t06t2020
Emissãor l8/06/2020

Anterrori 20t03t202ï
Apresentaçãoì l9l06/2020

Próxìmatelturâ: 22t81t2020

Dlas de consumo: 
O0

Grupo/Subgrupo Ctâsse/Subclôsse Llgação Número Medldor Faturamento Modaildâde
B R[slDEtìctAt EIFA$|CA ill?9563 lt0IML C0l,t\/EÌtct0ltqt

tiit"'ff l'fllïË constante Resíduo

31L7@ 32429 I,@òO @

Produto

En Ativo Totql

Msdido

74L

Faturado

74L

LEITURA(kwh)DADOS

ôp /ec0 P0r ca0 to

A

E)(

3001

dia

DO COROM\]IRI$

0800?013001

D[

VIA

na0 constâtânos faturas lJenc ne55aidas Consunidoraljnidade

lcl'1s,

or do I0lS

laralensl Ate o

0800 701

A MENSAGENS

IMPORTANTES
REAVISO DE

VENCIMENTO

656R$ @,8864s3c0N5uM0 74t A
CoNTR. rLUI'1INACAo PUB. (C0SIP)

lÌìRIFA SEfr TRIAUTÓS:

4c 1dl -n.6Ád9dn

Médla 12 mêsosr ?95

164,21

Dlstlbuição:

GeÍação:

Transmlssão:

r !3,4t

31 1,35

aa,oa

Encargosi

Trlbutosr

kÍdas:

ililililtilililtiltililililtil
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Documento 2020.10000.00000.9.020840
Data  01/09/2020

TRAMITAÇÃO
Documento No 2020.10000.00000.9.020840

Origem

Unidade: DEP. SAULLO VIANNA
Enviado por:

Data:
SAULLO VELAME VIANNA
01/09/2020

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: PROJETO DE LEI UTILIDADE PÚBLICA ACADEMIA AMAZONENSE DE MÚSICA
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